
Após elaborar um Plano Diretor de Turis-
mo que é uma verdadeira radiografia do poten-
cial que Pedregulho tem no setor, que foi apro-
vado pela Câmara de Vereadores em dezembro 
passado, a Prefeitura de Pedregulho continua 
seu trabalho para que a cidade seja elevada à 
condição de Município de Interesse Turístico. 

Correndo contra o tempo perdido nos 
últimos anos, o Diretor do Departamen-
to de Turismo da Prefeitura, Ronaldo Gas-
par, acompanhado do vereador Welder Dou-
glas, cumpriu mais uma etapa do trabalho, 

Em SP, os dois representantes pedregulhen-
ses se encontraram com o deputado Orlando Bol-
çone, Presidente da Comissão de Ciência e Tec-
nologia da Assembleia Legislativa do Estado.  

O parlamentar recebeu pedido de acompanha-
mento do processo de transformação de Pedregu-
lho em MIT – Município de Interesse Turístico – que 

PEDREGULHO FAZ AÇÕES POLÍTICAS PARA 
SER MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

tramita na Secretaria de Turismo do Estado, rece-
bendo um exemplar do Plano Diretor de Turismo. 

Caso seja elevado à condição de MIT, Pedregulho 
poderá receber recursos específicos para o de-
senvolvimento do setor turístico, o que pode re-
presentar repasses de até R$ 600 mil anuais. 

O Prefeito de Pedregulho, Dirceu Polo Filho – Dirceuzinho, colocou em vigor a Lei nº 2704, de 22 de ja-
neiro de 2018 que autorizou a Prefeitura a receber doação de veículos de Furnas Centrais Elétricas, con-
cessionária da Usina Hidrelétrica “Engenheiro Luiz Carlos Barreto de Carvalho” – Estreito. 

O recebimento de dois veículos, sem encargos, foi autorizado através de Projeto de Lei do Prefeito apro-
vado pela Câmara na sessão ordinária realizada no último dia 18/01. 

Com a publicação da Lei nº 2704 no Diário Oficial do Município em sua edição nesta terça-feira (30/01), a 
Prefeitura pode receber os dois veículos, que são VW/Gol, 16v, Plus, placa GYG - 6154, ano de fabricação e 
modelo 2001/2001, branco, chassi 9BWCA05X91T212773, combustível gasolina e um Fiat/ Doblô Essen-
ce, 1.8, placa HHY - 4884, ano de fabricação e modelo 2011/2012, cor Branca, combustível gasolina.

LEI PERMITE RECEBIMENTO DE DOIS 
VEÍCULOS DOADOS POR FURNAS
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Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº. 006/2018

Processo nº. 7006/2018

Objeto:- AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE SIS-
TEMA DE MONITORAMENTO CFTV NO MUNICÍPIO 
DE PEDREGULHO-SP, CONFORME EDITAL E TER-
MO DE REFERÊNCIAS.

Data para entrega dos envelopes, creden-
ciamento e sessão pública de lances:dia 19 de 
fevereiro de 2018 às 09:00 horas.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP 
torna público aos interessados que encontra-se 
aberto em seu setor de licitações o Pregão Pre-
sencial nº.006/2018, tipo “menor preço global”, 
objetivando a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE SIS-
TEMA DE MONITORAMENTO CFTV NO MUNICÍPIO 
DE PEDREGULHO-SP, conforme Edital e Termo de 
Referências. 

O Edital completo encontra-se à disposição 
dos interessados no site:www.pedregulho.sp.gov.
br. 

Maiores informações no Setor de Licita-
ções sito à Praça Padre Luís Sávio, s/n, fone (16) 
3171-3315.

DIRCEU POLO FILHO - 
Prefeito Municipal

EXPEDIENTE 
2ª SESSÃO ORDINÁRIA

01/FEVEREIRO2018 

 01/02/2018 - Indicação nº 43/2018, do(a) 
VER. Rafael Henrique O. Uehara, Indica ao Poder 
Executivo para que seja agendada reunião com os 
responsáveis pelas crianças atendidas pela rede 
municipal de ensino e CEIS, visando conceder in-
formações pertinentes ao início do ano letivo.

 01/02/2018 - Requerimento nº 7/2018, 
do(a) VER. Rafael Henrique O. Uehara, Requer do 
Poder Executivo informações sobre a regulariza-
ção da Guarda Civil Municipal junto aos órgãos 
competentes.

 01/02/2018 - Indicação nº 42/2018, do(a) 
VER. Rafael Henrique O. Uehara, Indica ao Poder 
Executivo a instalação de climatizador de ar no 
prédio da Casa de Cultura.

 01/02/2018 - Indicação nº 41/2018, do(a) 
VER. Rafael Henrique O. Uehara, Indica ao Poder 
Executivo a instalação de climatizador de ar no 
prédio do Velório Municipal.

 01/02/2018 - Indicação nº 40/2018, do(a) 
VER. Rafael Henrique O. Uehara, Indica à Pre-
feitura Municipal para que religue o sistema de 
abastecimento de água potável na Pista de Skate 
do Município.

01/02/2018 - Indicação nº 39/2018, do(a) 
VER. Fabrício F. Barbosa, Indica ao Poder Execu-
tivo para que estude a possibilidade de reativar 
a Secretaria Municia de Relações de Emprego e 
Renda, bem como retornar todas as atividades 
que a mesma exercia.

 01/02/2018 - Indicação nº 38/2018, do(a) 
VER. Fabrício F. Barbosa, Indica ao Poder Execu-
tivo para que realize operação tapa-buracos em 
ruas do Bairro Bela Vista.

01/02/2018 - Projeto de Lei de Iniciativa do 
Poder Legislativo nº 2/2018, do(a) VER. Fabrício 
F. Barbosa, Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
realização de acurso se de primeiros socorros e 
prevenção de acidentes ais educadores de esco-
las de educação infantil instalados no Municí-



linha de trem entre a passarela do Bairro Jardim 
Esmeraldas e Igreja Santa Luzia .

 01/02/2018 - Indicação nº 30/2018, do(a) 
VER. Carlos Henrique M. Batista, Indica ao Po-
der Executivo a reforma do campo de malha no 
Bairro Santa Cruz.

 01/02/2018 - Indicação nº 29/2018, 
dos(as) Vereadores(as) VER. Leonardo D. Bue-
no, VER. Euripes Ap. Porto da Silva, VER. Rafael 
Henrique O. Uehara, VER. Augustinho A. Silva, 
VER. Welder D. Silva e VER. Eurípedes Vaz Rodri-
gues, , Indicam ao Poder Executivo para que uti-
lize verba ofertada pelo Senador Airton Sandoval 
ao Município para obras no Bairro Vila Isabel.

ORDEM DO DIA 
2ª SESSÃO ORDINÁRIA

01/FEVEREIRO/2018

1 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA - PRO-
JETO DE LEI DE INICIATIVA DO PODER EXE-
CUTIVO Nº 3/2017

Ementa: Reorganiza e dá nova estrutura ao 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural do 
Município de Pedregulho e dá outras providências. 
Autor(a): Pref. Dirceu Polo Filho. Rito: Urgência - 
Quórum: Maioria Simples

2 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA - VETO 
Nº 4/2017

Ementa: Veto Parcial ao Projeto de Lei de 
Iniciativa do Poder Legislativo nº. 025/2017, que 
institui o Calendário Oficial do Município de Pe-
dregulho o Dia Municipal do Tropeiro e da Cultu-
ra Raiz e dá outras providências. Autor(a): Pref. 
Dirceu Polo Filho. Rito: Ordinário - Quórum: Dois 
Terços

pio de Pedregulho e dá outras providências.
 01/02/2018 - Projeto de Lei de Iniciativa do 

Poder Legislativo nº 2/2018, do(a) VER. Fabrício 
F. Barbosa, Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
realização de acurso se de primeiros socorros e 
prevenção de acidentes ais educadores de esco-
las de educação infantil instalados no Município de 
Pedregulho e dá outras providências.

 01/02/2018 - Projeto de Lei de Iniciativa do 
Poder Legislativo nº 1/2018, do(a) VER. Fabrício F. 
Barbosa, Institui o “Dia do Guarda Civil” no Calen-
dário Oficial de eventos do Município e dá outras 
providências.

 01/02/2018 - Moção nº 3/2018, do(a) VER. 
Augustinho A. Silva, Tece Moção de Agradeci-
mento ao Capitão da 5ª Cia do Polícia Militar, por 
atendimento de policiamento através do DEJEM à 
região da Vila Residencial Estreito.

 01/02/2018 - Indicação nº 37/2018, do(a) 
VER. Augustinho A. Silva, Indica à Prefeitura Mu-
nicipal a instalação de ventiladores nas dependên-
cias do auditório da Casa da Cultura de Pedregu-
lho.

 01/02/2018 - Indicação nº 36/2018, do(a) 
VER. Augustinho A. Silva, Indica ao Executivo a 
disponibilização de novos veículos à Guarda Civil 
Municipal.

 01/02/2018 - Indicação nº 35/2018, do(a) 
VER. Fabrício F. Barbosa, Indica ao Poder Exe-
cutivo para que, em obediência a Lei Federal nº. 
13.426/2017, crie Programa de Castração de 
Cães e Gatos dentro do Município. 01/02/2018 - 
Indicação nº 34/2018, do(a) VER. Carlos Henrique 
M. Batista, Indica a doação de terrenos remanes-
centes do loteamento do Bairro Santa Terezinha à 
munícipes em grande risco social.

 01/02/2018 - Indicação nº 33/2018, do(a) 
VER. Carlos Henrique M. Batista, Indica ao 
Executivo operação tapa-buracos em trechos da 
Rua Padre César Gardini, no Bairro Bela Vista.

01/02/2018 - Indicação nº 32/2018, do(a) 
VER. Carlos Henrique M. Batista, Indica à Pre-
feitura Municipal a arborização e instalação de 
sistema de iluminação em área institucional no 
Bairro Santa Terezinha.

01/02/2018 - Indicação nº 31/2018, do(a) 
VER. Euripes Ap. Porto da Silva, Indica à Prefei-
tura Municipal a limpeza de trecho ao longo da 



Edição 004 - 02 de fevereiro de 2018

PARCERIA DA PREFEITURA E SECRETARIA TERÁ
PATRULHA PARA AJUDAR PRODUTORES RURAIS

A Prefeitura de Pedregulho, contando com apoio
da CATI – Coordenadoria de Assistência Técnica In-
tegral – da Secretaria de Agricultura e Abastecimento
(SAA) através da orientação do Engenheiro Agrôno-
mo Giovanno Algarte Moreno, está firmando convê-
nio que destinará máquinas e equipamentos que
custaran naus de R$ 130 mil para auxiliar pequenos
e médios produtores  da Agricultura Familiar do Mu-
nicípio, cadastrados no PRONAF - Programa Nacio-
nal de Agricultura Familiar.

O valor, após assinatura do convênio entre o Pre-
feito Dirceu Polo Filho e o Secretário de Agricultura,
deputado Arnaldo Jardim, se refere a equipamentos
comprados pela SAA: trator, distribuidor de calcário
e semeadora e plantadeira hidráulica e pulverizador,
que formam uma Patrulha Agrícola e que será
disponibilizada, com a devida orientação técnica, aos
produtores pedregulhenses.

Segundo Giovanno, o objetivo do convênio que
está sendo assinado pelo prefeito de Pedregulho,
Dirceu Polo Filho, e que teve o aval do Diretor do Es-
critório de Desenvolvimento Rural da região, Enge-
nheiro Pedro César Avelar Barbosa, tem objetivo de
propiciar ao agricultor do município, especialmente
o familiar, pequenos e médios produtores rurais,
capacitação técnica e acesso a equipamentos e ser-
viços destinados à correção da acidez e fertilidade
do solo, bem como ao cultivo adequado de grãos
para fins comerciais.

Uma vez executado, o projeto propiciará ganhos
de escala associados ao pacote tecnológico (equi-
pamentos); viabilizará aos agricultores, de forma sus-
tentável e econômica para a exploração agrícola;

incrementará a produção e produtividade agrícola
com a oferta de serviços da Patrulha Agrícola, dando
maior eficiência e eficácia na possibilidade de atendi-
mentos aos programas de aquisição de alimentos li-
derados pelo Governo Federal e Estadual e promo-
verá a assistência técnica e operacional aos agricul-
tores, incentivando o uso de práticas adequadas de
conservação de solo, plantio e manejo de culturas,
boas práticas agropecuárias e preservação ambiental.

Uma das ações – que prestará orientações técni-
cas sobre manejo de culturas, custo de produção,
conservação de solo, preservação ambiental, etc.,
através de consultas, visitas às propriedades, dias de
campo e palestras. Em outra, será feita articulação
com as cadeias produtivas a serem atendidas com
os equipamentos da Patrulha Agrícola.

Além disso, o programa prevê a orientação de
produtores rurais na adoção de boas práticas
agropecuárias nas propriedades rurais, atingindo toda
a extensão agrícola pedregulhense e  será feito um
trabalho específico com a Associação de Produtores
Familiares com potencial de serem atendidos.

Signed By: RODRIGO PEREIRA MARTINS
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de Licitações e Contratos da Prefeitura, O MUNICÍ-
PIO DE PEDREGULHO-SP, através de seu Prefeito
Municipal DIRCEU POLO FILHO, nos termos do arti-
go 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, em face
da classificação das propostas apresentadas no
PREGÃO PRESENCIAL, para REGISTRO DE PRE-
ÇOS, por deliberação do Sr. Prefeito Municipal,
foi(ram) registrado(s) os preços da(s) empresa(s)
com preço(s) mais vantajoso(s), por item, observa-
das as condições do Edital que rege o Pregão
Presencial, aquela(s) enunciada(s) abaixo e no(s)
seu(s) respectivo(s) item(ns): 1 – FRANPAPEL IN-
DÚSTRIA DE TOALHAS DE PAPEL EIRELI EPP. A
Ata de Registro de Preços completa e eventuais alte-
rações encontram-se à disposição dos interessados
no site: www.pedregulho.sp.gov.br. Maiores informa-
ções no Setor de Licitações sito à Praça Padre Luís
Sávio, s/n, fone (16) 3171-3315.

Aviso de Ata de Registro de Preços
Pregão Presencial nº. 041/2017

Processo nº. 7041/2017

Objeto:- REGISTRO DE PREÇOS PARA FOR-
NECIMENTO PARCELADO DE LANCHES, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO CRAS – CEN-
TRO DE REFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCI-
AL, CONFORME EDITAL E TERMO DE REFERÊN-
CIA.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP torna
público aos interessados que aos 05 dia do mês de
junho de 2017, nas dependências do Departamen-
to de Licitações e Contratos da Prefeitura, O MUNI-
CÍPIO DE PEDREGULHO-SP, através de seu Prefeito
Municipal DIRCEU POLO FILHO, nos termos do arti-
go 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, em face
da classificação das propostas apresentadas no
PREGÃO PRESENCIAL, para REGISTRO DE PRE-
ÇOS, por deliberação do Sr. Prefeito Municipal,
foi(ram) registrado(s) os preços da(s) empresa(s)
com preço(s) mais vantajoso(s), por item, observa-
das as condições do Edital que rege o Pregão
Presencial, aquela(s) enunciada(s) abaixo e no(s)
seu(s) respectivo(s) item(ns): 1 – REGINA DE FATI-
MA FARIA TAVEIRA NASCIMENTO EPP; 2 – MAR-
COS CÉSAR DE PAULA LEÃO ME . A Ata de Regis-
tro de Preços completa e eventuais alterações en-
contram-se à disposição dos interessados no site:
www.pedregulho.sp.gov.br. Maiores informações no
Setor de Licitações sito à Praça Padre Luís Sávio, s/
n, fone (16) 3171-3315.

Aviso de Ata de Registro de Preços
Pregão Presencial nº. 037/2017

Processo nº. 7037/2017

Objeto:- REGISTRO DE PREÇOS PARA O FOR-
NECIMENTO PARCELADO DE CESTAS BÁSICAS
PARA CARENTES, DO TIPO MENOR PREÇO POR
ITEM/CESTA, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E EDITAL.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP torna
público aos interessados que aos 19 dia do mês de
maio de 2017, nas dependências do Departamento
de Licitações e Contratos da Prefeitura, O MUNICÍ-
PIO DE PEDREGULHO-SP, através de seu Prefeito
Municipal DIRCEU POLO FILHO, nos termos do arti-
go 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, em face
da classificação das propostas apresentadas no PRE-
GÃO PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS,
por deliberação do Sr. Prefeito Municipal, foi(ram)
registrado(s) os preços da(s) empresa(s) com
preço(s) mais vantajoso(s), por item, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão Presencial,
aquela(s) enunciada(s) abaixo e no(s) seu(s)
respectivo(s) item(ns): 1 – NUTRICIONALE COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS LTDA. A Ata de Registro de
Preços completa e eventuais alterações encontram-
se à disposição dos interessados no site:
www.pedregulho.sp.gov.br. Maiores informações no
Setor de Licitações sito à Praça Padre Luís Sávio, s/
n, fone (16) 3171-3315.

Aviso de Ata de Registro de Preços
Pregão Presencial nº. 038/2017

Processo nº. 7038/2017

Objeto:- REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNE-
CIMENTO PARCELADO DE EPI - EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, DO TIPO MENOR PRE-
ÇO POR ITEM, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA E EDITAL.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP torna
público aos interessados que aos 24 dia do mês de
maio de 2017, nas dependências do Departamento



Aviso de Ata de Registro de Preços
Pregão Presencial nº. 042/2017

Processo nº. 7042/2017

Objeto:- REGISTRO DE PREÇOS PARA O FOR-
NECIMENTO PARCELADO DE KITS DE COMPLE-
MENTO ALIMENTAR PARA PORTADORES DE DI-
ABETES, CADASTRADOS NO PROGRAMA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFOR-
ME EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP torna
público aos interessados que aos 05 dia do mês de
junho de 2017, nas dependências do Departamen-
to de Licitações e Contratos da Prefeitura, O MUNI-
CÍPIO DE PEDREGULHO-SP, através de seu Prefeito
Municipal DIRCEU POLO FILHO, nos termos do arti-
go 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, em face
da classificação das propostas apresentadas no PRE-
GÃO PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS,
por deliberação do Sr. Prefeito Municipal, foi(ram)
registrado(s) os preços da(s) empresa(s) com
preço(s) mais vantajoso(s), por item, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão Presencial,
aquela(s) enunciada(s) abaixo e no(s) seu(s)
respectivo(s) item(ns): 1 – REGINA DE FATIMA FA-
RIA TAVEIRA NASCIMENTO EPP . A Ata de Regis-
tro de Preços completa e eventuais alterações en-
contram-se à disposição dos interessados no site:
www.pedregulho.sp.gov.br. Maiores informações no
Setor de Licitações sito à Praça Padre Luís Sávio, s/
n, fone (16) 3171-3315.

Aviso de Ata de Registro de Preços
Pregão Presencial nº. 044/2017

Processo nº. 7044/2017

Objeto:- REGISTRO DE PREÇOS PARA O FOR-
NECIMENTO PARCELADO DE ÓLEOS E LUBRIFI-
CANTES, CONFORME EDITAL E TERMO DE RE-
FERÊNCIA.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP torna
público aos interessados que aos 29 dia do mês de
junho de 2017, nas dependências do Departamen-
to de Licitações e Contratos da Prefeitura, O MUNI-
CÍPIO DE PEDREGULHO-SP, através de seu Prefeito

Municipal DIRCEU POLO FILHO, nos termos do
artigo 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, em
face da classificação das propostas apresentadas no
PREGÃO PRESENCIAL, para REGISTRO DE PRE-
ÇOS, por deliberação do Sr. Prefeito Municipal,
foi(ram) registrado(s) os preços da(s) empresa(s)
com preço(s) mais vantajoso(s), por item, observa-
das as condições do Edital que rege o Pregão
Presencial, aquela(s) enunciada(s) abaixo e no(s)
seu(s) respectivo(s) item(ns): 1 – FASTLUB – LUBRI-
FICANTES E ACESSÓRIOS LTDA; 2 – MARCOS
ANTONIO CHAVES EIRELI EPP . A Ata de Registro
de Preços completa e eventuais alterações encon-
tram-se à disposição dos interessados no site:
www.pedregulho.sp.gov.br. Maiores informações no
Setor de Licitações sito à Praça Padre Luís Sávio, s/
n, fone (16) 3171-3315.

Aviso de Ata de Registro de Preços
Pregão Presencial nº. 045/2017

Processo nº. 7045/2017

Objeto:- REGISTRO DE PREÇOS PARA O FOR-
NECIMENTO PARCELADO DE TINTAS E MATERI-
AL PARA PINTURA, CONFORME EDITAL E TER-
MO DE REFERÊNCIA.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP torna
público aos interessados que aos 30 dia do mês de
junho de 2017, nas dependências do Departamen-
to de Licitações e Contratos da Prefeitura, O MUNI-
CÍPIO DE PEDREGULHO-SP, através de seu Prefeito
Municipal DIRCEU POLO FILHO, nos termos do arti-
go 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, em face
da classificação das propostas apresentadas no PRE-
GÃO PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS,
por deliberação do Sr. Prefeito Municipal, foi(ram)
registrado(s) os preços da(s) empresa(s) com
preço(s) mais vantajoso(s), por item, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão Presencial,
aquela(s) enunciada(s) abaixo e no(s) seu(s)
respectivo(s) item(ns): 1 – MARLON DUTRA DE
FARIA ME. A Ata de Registro de Preços completa e
eventuais alterações encontram-se à disposição dos
interessados no site: www.pedregulho.sp.gov.br.
Maiores informações no Setor de Licitações sito à
Praça Padre Luís Sávio, s/n, fone (16) 3171-3315.



Aviso de Ata de Registro de Preços
Pregão Presencial nº. 050/2017

Processo nº. 7050/2017

Objeto:- REGISTRO DE PREÇOS PARA FOR-
NECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL ESCO-
LAR E DE EXPEDIENTE, CONFORME EDITAL E
TERMO DE REFERÊNCIA.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP torna
público aos interessados que aos 18 dia do mês de
julho de 2017, nas dependências do Departamento
de Licitações e Contratos da Prefeitura, O MUNICÍ-
PIO DE PEDREGULHO-SP, através de seu Prefeito
Municipal DIRCEU POLO FILHO, nos termos do arti-
go 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, em face
da classificação das propostas apresentadas no
PREGÃO PRESENCIAL, para REGISTRO DE PRE-
ÇOS, por deliberação do Sr. Prefeito Municipal,
foi(ram) registrado(s) os preços da(s) empresa(s)
com preço(s) mais vantajoso(s), por item, observa-
das as condições do Edital que rege o Pregão
Presencial, aquela(s) enunciada(s) abaixo e no(s)
seu(s) respectivo(s) item(ns): 1 – MARLUCE
ROBERTA FAUSTINO TASSI ME; 2 – ALIADAS
EMPORIO DO PAPEL ATACADISTA E VAREJISTA
LTDA ME; 3 – J. O. DE JESUS SOARES COMER-
CIAL ME; 4 – VANDERCI FERREIRA DE OLIVEIRA
EPP; 5 – DAMARIS RODRIGUES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA ME; 6 – METODO UNIFORMES
EIRELI EPP; 7 – CHRISTOFORO & CHRISTOFORO
LTDA ME; 8 – GABRIEL FRANCICCHINI DE SOU-
ZA EPP. A Ata de Registro de Preços completa e even-
tuais alterações encontram-se à disposição dos in-
teressados no site: www.pedregulho.sp.gov.br. Mai-
ores informações no Setor de Licitações sito à Praça
Padre Luís Sávio, s/n, fone (16) 3171-3315.

Aviso de Ata de Registro de Preços
Pregão Presencial nº. 053/2017

Processo nº. 7053/2017

Objeto:- REGISTRO DE PREÇOS PARA FOR-
NECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS,
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, CONFOR-
ME TERMO DE REFERENCIA E EDITAL.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP torna pú-
blico aos interessados que aos 01 dia do mês de

agosto de 2017, nas dependências do Departamen-
to de Licitações e Contratos da Prefeitura, O MUNI-
CÍPIO DE PEDREGULHO-SP, através de seu Prefeito
Municipal DIRCEU POLO FILHO, nos termos do arti-
go 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, em face
da classificação das propostas apresentadas no PRE-
GÃO PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS, por
deliberação do Sr. Prefeito Municipal, foi(ram)
registrado(s) os preços da(s) empresa(s) com
preço(s) mais vantajoso(s), por item, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão Presencial,
aquela(s) enunciada(s) abaixo e no(s) seu(s)
respectivo(s) item(ns): 1 – LUMAR COMÉRCIO DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA; 2 – CIAMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA; 3 –
FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA; 4 – ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA;
5 – INOVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA EPP; 6
– CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. A
Ata de Registro de Preços completa e eventuais alte-
rações encontram-se à disposição dos interessados
no site: www.pedregulho.sp.gov.br. Maiores informa-
ções no Setor de Licitações sito à Praça Padre Luís
Sávio, s/n, fone (16) 3171-3315.

Aviso de Ata de Registro de Preços
Pregão Presencial nº. 066/2017

Processo nº. 7066/2017

Objeto:- REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEN-
TUAL E FUTURA LOCAÇÃO DE VAN E ÔNIBUS
RODOVIÁRIO, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM,
CONFORME TERMO DE REFERENCIA E EDITAL..

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP torna pú-
blico aos interessados que aos 27 dia do mês de se-
tembro de 2017, nas dependências do Departamento
de Licitações e Contratos da Prefeitura, O MUNICÍPIO
DE PEDREGULHO-SP, através de seu Prefeito Munici-
pal DIRCEU POLO FILHO, nos termos do artigo 15 da
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classifi-
cação das propostas apresentadas no PREGÃO
PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS, por deli-
beração do Sr. Prefeito Municipal, foi(ram) registrado(s)
os preços da(s) empresa(s) com preço(s) mais
vantajoso(s), por item, observadas as condições do
Edital que rege o Pregão Presencial, aquela(s)
enunciada(s) abaixo e no(s) seu(s) respectivo(s)
item(ns): 1 – BOLONHA TRANSPORTES E TURIS-
MO LTDA.. A Ata de Registro de Preços completa e
eventuais alterações encontram-se à disposição dos
interessados no site: www.pedregulho.sp.gov.br. Mai-
ores informações no Setor de Licitações sito à Praça
Padre Luís Sávio, s/n, fone (16) 3171-3315.



Edição 005 - Sábado - 03 de fevereiro de 2018

Em visita a Pedregulho, quando se encontrou
com o prefeito Dirceu Polo Filho – Dirceuzinho e
um grupo de vereadores, o Deputado Estadual
Luiz Carlos Gondim – Dr. Gondim (SD-Solidarie-
dade) anunciou boas notícias para a cidade.

O deputado disse que a pedido do prefeito
Dirceuzinho, tentará uma verba, através de emen-
da parlamentar, no valor de R$ 200 mil que a pre-
feitura poderá utilizar para revitalização da área
de lazer.

O deputado também anunciou outra emenda,
esta no valor de R$ 100 mil, que, se liberada, aju-
dará no  custeio da Santa Casa de Pedregulho.

“Discutimos melhorias para a entidade e fala-
mos sobre recursos para contribuir com o desen-
volvimento de Pedregulho”, disse o deputado que
também é médico.

Além do prefeito Dirceuzinho, estavam presen-
tes o vice-prefeito Dr. Wagner Fontes Calçado,

DEPUTADO GONDIM FARÁ EMENDAS
PARA CENTRO DE LAZER E SANTA CASA

André Luiz Spirlandeli e Danilo Giolo, da dire-
ção da Santa Casa, os vereadores: Rafael Uehara
– Rafa do Cipanga, Welder Douglas da Silva, Leo-
nardo Donizete Bueno, Eurípedes Vaz Rodrigues
– Oripim Panfleteiro, além do médico Camilo
Lupoli, da Santa Casa.

Signed By: RODRIGO PEREIRA MARTINS

Signing Date: 2018/02/08 10:34:26 GMT -02:00

Reason: Este documento está certificado
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CONTRATO – 006/18 – Contratante: O Muni-
cípio de Pedregulho – Contratada: Victor Hugo
Torquato ME - Objeto: Aquisição de computado-
res, notebook, projetor, equipamentos de saú-
de, moveis e eletrodomésticos, para a unidade
da ESF Santa Luzia e CS de Pedregulho, de acor-
do com a Portaria nº 3.134, de 17 de dezembro
de 2013, Proposta nº 11952.144000/1140-01, fir-
mada entre o Município de Pedregulho e Gover-
no Federal por intermédio do Ministério da Saú-
de, conforme Edital e Termo de Referências -
Modalidade: Pregão Presencial nº 071/2017 - As-
sinatura: 22/01/2018 - Valor: R$ 13.112,00 - Vi-
gência: 31/12/2018.

CONTRATO – 007/18 – Contratante: O Muni-
cípio de Pedregulho – Contratada: Servitt Lim-
peza e Portaria LTDA ME - Objeto: Aquisição de
computadores, notebook, projetor, equipamen-
tos de saúde, moveis e eletrodomésticos, para a
unidade da ESF Santa Luzia e CS de Pedregu-
lho, de acordo com a Portaria nº 3.134, de 17 de
dezembro de 2013, Proposta nº 11952.144000/
1140-01, firmada entre o Município de Pedregu-
lho e Governo Federal por intermédio do Minis-
tério da Saúde, conforme Edital e Termo de Re-
ferências - Modalidade: Pregão Presencial nº
071/2017 - Assinatura: 22/01/2018 - Valor: R$
2.000,00 - Vigência: 31/12/2018.

CONTRATO – 008/18 – Contratante: O Muni-
cípio de Pedregulho – Contratada: Matheus
Cestari Magalhães EPP - Objeto: Aquisição de
computadores, notebook, projetor, equipamen-
tos de saúde, moveis e eletrodomésticos, para a
unidade da ESF Santa Luzia e CS de Pedregu-
lho, de acordo com a Portaria nº 3.134, de 17 de
dezembro de 2013, Proposta nº 11952.144000/
1140-01, firmada entre o Município de Pedregu-
lho e Governo Federal por intermédio do Minis-
tério da Saúde, conforme Edital e Termo de Re-
ferências - Modalidade: Pregão Presencial nº
071/2017 - Assinatura: 22/01/2018 - Valor: R$
1.970,00 - Vigência: 31/12/2018.

CONTRATO – 006/18 – Contratante: O Muni-
cípio de Pedregulho – Contratada: Victor Hugo
Torquato ME - Objeto: Aquisição de computado-
res, notebook, projetor, equipamentos de saú-
de, moveis e eletrodomésticos, para a unidade
da ESF Santa Luzia e CS de Pedregulho, de acor-
do com a Portaria nº 3.134, de 17 de dezembro
de 2013, Proposta nº 11952.144000/1140-01, fir-
mada entre o Município de Pedregulho e Gover-
no Federal por intermédio do Ministério da Saú-
de, conforme Edital e Termo de Referências -
Modalidade: Pregão Presencial nº 071/2017 -
Assinatura: 22/01/2018 - Valor: R$ 13.112,00 -
Vigência: 31/12/2018.

CONTRATO – 007/18 – Contratante: O Muni-
cípio de Pedregulho – Contratada: Servitt Lim-
peza e Portaria LTDA ME - Objeto: Aquisição de
computadores, notebook, projetor, equipamen-
tos de saúde, moveis e eletrodomésticos, para a
unidade da ESF Santa Luzia e CS de Pedregu-
lho, de acordo com a Portaria nº 3.134, de 17 de
dezembro de 2013, Proposta nº 11952.144000/
1140-01, firmada entre o Município de Pedregu-
lho e Governo Federal por intermédio do Minis-
tério da Saúde, conforme Edital e Termo de Re-
ferências - Modalidade: Pregão Presencial nº
071/2017 - Assinatura: 22/01/2018 - Valor: R$
2.000,00 - Vigência: 31/12/2018.

CONTRATO – 008/18 – Contratante: O Muni-
cípio de Pedregulho – Contratada: Matheus
Cestari Magalhães EPP - Objeto: Aquisição de
computadores, notebook, projetor, equipamen-
tos de saúde, moveis e eletrodomésticos, para a
unidade da ESF Santa Luzia e CS de Pedregu-
lho, de acordo com a Portaria nº 3.134, de 17 de
dezembro de 2013, Proposta nº 11952.144000/
1140-01, firmada entre o Município de Pedregu-
lho e Governo Federal por intermédio do Minis-
tério da Saúde, conforme Edital e Termo de Re-
ferências - Modalidade: Pregão Presencial nº
071/2017 - Assinatura: 22/01/2018 - Valor: R$
1.970,00 - Vigência: 31/12/2018.



Sessão Extraordinária
06/02/2018
16 horas

Projetos de Lei de Iniciativa
do Poder Executivo

1 – Projeto de Lei nº. 005/2018 – dispõe so-
bre a abertura de crédito(s) adicional(ais) no Or-
çamento do Município e dá outras providências.

2 – Projeto de Lei nº. 006/2018 – Autoriza o
Poder Executivo, através de sua Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, a firmar Termo de Cooperação
com o “Instituto Tocantinense Presidente Antô-
nio Carlos Porto LTDA. – ITPAC”, visando esta-
belecer regime de mútua cooperação técnico-
científica na realização de estágios supervisio-
nados e pesquisas em saúde.

02 de fevereiro de 2018

Augustinho Alves da Silva
Presidente

Aviso de Ata de Registro de Preços
Pregão Presencial nº. 054/2017

Processo nº. 7054/2017

Objeto:- REGISTRO DE PREÇOS PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR E
DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO, DO
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, CONFOR-
ME EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP tor-
na público aos interessados que aos 05 dia do
mês de setembro de 2017, nas dependências
do Departamento de Licitações e Contratos da
Prefeitura, O MUNICÍPIO DE PEDREGULHO-SP,
através de seu Prefeito Municipal DIRCEU POLO

FILHO, nos termos do artigo 15 da Lei 8.666, de
21 de junho de 1993, em face da classificação
das propostas apresentadas no PREGÃO
PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS, por
deliberação do Sr. Prefeito Municipal, foi(ram)
registrado(s) os preços da(s) empresa(s) com
preço(s) mais vantajoso(s), por item, observadas
as condições do Edital que rege o Pregão
Presencial, aquela(s) enunciada(s) abaixo e no(s)
seu(s) respectivo(s) item(ns): 1 – FRIGOBOI
COMÉRCIO DE CARNES LTDA ; 2 – PEG LEV
SECOS E MOLHADOS LTDA EPP ; 3 –
NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA ; 4 – TRANSPOR TAR PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI ME.. A Ata de Registro
de Preços completa e eventuais alterações en-
contram-se à disposição dos interessados no
site: www.pedregulho.sp.gov.br. Maiores informa-
ções no Setor de Licitações sito à Praça Padre
Luís Sávio, s/n, fone (16) 3171-3315.

Aviso de Ata de Registro de Preços
Pregão Presencial nº. 055/2017

Processo nº. 7055/2017

Objeto:- REGISTRO DE PREÇOS PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE CARNES
PARA MERENDA ESCOLAR E DEMAIS SETO-
RES DA ADMINISTRAÇÃO, DO TIPO MENOR
PREÇO POR ITEM, CONFORME EDITAL E
TERMO DE REFERÊNCIA.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP tor-
na público aos interessados que aos 05 dia do
mês de setembro de 2017, nas dependências
do Departamento de Licitações e Contratos da
Prefeitura, O MUNICÍPIO DE PEDREGULHO-SP,
através de seu Prefeito Municipal DIRCEU POLO
FILHO, nos termos do artigo 15 da Lei 8.666, de
21 de junho de 1993, em face da classificação
das propostas apresentadas no PREGÃO
PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS, por
deliberação do Sr. Prefeito Municipal, foi(ram)
registrado(s) os preços da(s) empresa(s) com
preço(s) mais vantajoso(s), por item, observadas
as condições do Edital que rege o Pregão
Presencial, aquela(s) enunciada(s) abaixo e no(s)
seu(s) respectivo(s) item(ns): 1 – FRIGOBOI



COMÉRCIO DE CARNES LTDA ; 2 – TRANSPOR
TAR PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI ME ; 3
– SAN VALENTIN COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LTDA EPP ; 4 – VIDABRAS COMERCIAL DO BRA-
SIL EIRELI ME ; 5 – REGINA DE FÁTINA FARIA
TAVEIRA NASCIMENTO ; 6 – PEG LEV SECOS
E MOLHADOS LTDA EPP.. A Ata de Registro de
Preços completa e eventuais alterações encon-
tram-se à disposição dos interessados no site:
www.pedregulho.sp.gov.br. Maiores informações
no Setor de Licitações sito à Praça Padre Luís
Sávio, s/n, fone (16) 3171-3315.

Aviso de Ata de Registro de Preços
Pregão Presencial nº. 056/2017

Processo nº. 7056/2017

Objeto:- REGISTRO DE PREÇOS PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA MERENDA
ESCOLAR E DEMAIS SETORES DA ADMINIS-
TRAÇÃO, DO TIPO MENOR PREÇO POR
ITEM, CONFORME EDITAL E TERMO DE RE-
FERÊNCIA.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP tor-
na público aos interessados que aos 05 dia do
mês de setembro de 2017, nas dependências
do Departamento de Licitações e Contratos da
Prefeitura, O MUNICÍPIO DE PEDREGULHO-SP,
através de seu Prefeito Municipal DIRCEU POLO
FILHO, nos termos do artigo 15 da Lei 8.666, de
21 de junho de 1993, em face da classificação
das propostas apresentadas no PREGÃO
PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS, por
deliberação do Sr. Prefeito Municipal, foi(ram)
registrado(s) os preços da(s) empresa(s) com
preço(s) mais vantajoso(s), por item, observadas
as condições do Edital que rege o Pregão
Presencial, aquela(s) enunciada(s) abaixo e no(s)
seu(s) respectivo(s) item(ns): 1 – REGINA DE
FÁTIMA FARIA TAVEIRA ; 2 – MATRIZ ALIMEN-
TOS EIRELI EPP; 3 – M.R.S. MOURA PRODU-
TOS ALIMENTICIOS. A Ata de Registro de Pre-
ços completa e eventuais alterações encontram-
se à disposição dos interessados no site:
www.pedregulho.sp.gov.br. Maiores informações
no Setor de Licitações sito à Praça Padre Luís
Sávio, s/n, fone (16) 3171-3315.

Aviso de Ata de Registro de Preços
Pregão Presencial nº. 061/2017

Processo nº. 7061/2017

Objeto:- REGISTRO DE PREÇOS PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL
ELÉTRICO, CONFORME EDITAL E TERMO DE
REFERÊNCIA.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP tor-
na público aos interessados que aos 14 dia do
mês de setembro de 2017, nas dependências
do Departamento de Licitações e Contratos da
Prefeitura, O MUNICÍPIO DE PEDREGULHO-SP,
através de seu Prefeito Municipal DIRCEU POLO
FILHO, nos termos do artigo 15 da Lei 8.666, de
21 de junho de 1993, em face da classificação
das propostas apresentadas no PREGÃO
PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS, por
deliberação do Sr. Prefeito Municipal, foi(ram)
registrado(s) os preços da(s) empresa(s) com
preço(s) mais vantajoso(s), por item, observa-
das as condições do Edital que rege o Pregão
Presencial, aquela(s) enunciada(s) abaixo e
no(s) seu(s) respectivo(s) item(ns): 1 – JOÃO
AMADO DE ARAUJO ME ;  2 – A DE PAULA
MATERIAIS ELÉTRICOS ME ; 3 – R.D. VELANI
ELETRICA ME ; 4 – MARIO SERGIO CASLINI
CONSTRUTORA ME. A Ata de Registro de Pre-
ços completa e eventuais alterações encontram-
se à disposição dos interessados no site:
www.pedregulho.sp.gov.br. Maiores informações
no Setor de Licitações sito à Praça Padre Luís
Sávio, s/n, fone (16) 3171-3315.



Edição 08 - Sexta-Feira - 09 de fevereiro de 2018

VERBA DE R$ 1 MILHÃO DO SENADOR AIRTON
SANDOVAL IRÁ PARA OBRAS NA VILA ISABEL
O prefeito de Pedregulho, Dirceu Polo Filho –

Dirceuzinho – informou que tão logo seja libera-
da a verba de R$ 1 milhão que foi anunciada para
a cidade pelo Senador Airton Sandoval Santana,
os recursos serão investidos na infraestrutura do
bairro Vila Isabel.

O bairro, que vem passando por regulariza-
ção fundiária, depois de ter sido iniciado em de-
sacordo com a lei é uma das metas do Plano de
Governo da administraçao 2017-2020.

Tão logo recebeu a confirmação de que o
Senador francano trabalhará pela liberação dos
recursos para Pedregulho, o pefeito Dirceuzinho
anunciou o comprometimento da verba para o
bairro

A Vila Isabel enfrenta vários problemas desde
que surgiu como bairro, devido à falta de cumpri-
mento da legislação de Parcelamento e Uso do
Solo, que obriga o loteador a dotar o bairro de
infraestrutura como água, luz, esgoto, guias, sar-
jetas e pavimentação, entre outros.

Uma parceria da Prefeitura com a Sabesp já
permitiu a interligação das redes de água e es-
goto, embora ainda ocorram problemas com al-
gumas servidões de passagem para as obras de
implantação de rede.

“Com os investimentos vamos garantir a ver-
dadeira condição de cidadão àquelas famílias que
habitam aquele bairro, cumprindo com nosso
compromisso feito com aquela comunidade du-
rante a campanha para nossa eleição”, disse o
prefeito.

O valor de R$ 1 milhão foi garantido pelo sena-
dor Airton Sandoval Santana (PMDB) durante vi-
sita a Pedregulho, quando se encontrou com o
prefeito Dirceuzinho e com vereadores no Gabi-
nete do Executivo pedregulhense.

Em sua visita, Airton Sandoval, que foi Depu-
tado Federal pelo PMDB lembrou que hoje é se-
nador em exercício, mas que foi eleito suplente
de Aloysio Nunes Ferreira (PSDB, hoje Ministro
de Relações Exteriores), por indicação para a
chapa pelo ex-governador e pedregulhense Ores-
tes Quércia, que já acometido de doença, afas-
tou-se da campanha em 2010.

Signed By: RODRIGO PEREIRA MARTINS

Signing Date: 2018/02/08 20:13:08 GMT -02:00

Reason: Este documento está certificado
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Página 02

COMUNICADO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Pedregulho, Esta-
do de São Paulo, comunica que será realizada
no dia 20.02.2018, às 09:00 horas na sede da
Câmara Municipal de Pedregulho, localizada na
Rua Joaquim Ferreira Coelho, 525 – Pedregulho
– SP, audiência pública para apreciação dos re-
latórios financeiros e operacionais da saúde, re-
ferentes ao 3º Quadrimestre de 2017, em cum-
primento ao Parágrafo 5º, Artigo 36 da LC 141/
2012.

Pedregulho, 07 de Fevereiro de 2018.

DIRCEU POLO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

COMUNICADO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Pedregulho, Esta-
do de São Paulo, comunica que será realizada
no dia 20.02.2018, às 10:00 horas na sede da
Câmara Municipal de Pedregulho, localizada na
Rua Joaquim Ferreira Coelho, 525 – Pedregulho
– SP, audiência pública para avaliação das Me-
tas Fiscais referentes ao 3º Quadrimestre de
2017, em cumprimento ao Parágrafo 4º, Artigo
9º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Pedregulho, 07 de Fevereiro de 2018.

DIRCEU POLO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº  3087 DE 08 DE FEVEREIRO
DE 2018

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDI-
TOS ADICIONAIS NO ORÇAMENTO DO MU-

NICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DIRCEU POLO FILHO, Prefeito Municipal de
Pedregulho, Estado de São Paulo usando de
suas atribuições legais, etc.,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao orçamento do Municí-
pio créditos suplementares no valor de
324.405,94 (trezentos e vinte e quatro mil, qua-
trocentos e cinco reais e noventa e quatro centa-
vos), para reforço da dotação abaixo discrimina-
das:

02.05.03 EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMEN-
TAL

12.361.2017 EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDA-
MENTAL

2060 ELEVAR O NÍVEL EDUCACIONAL -
EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDAMENTAL

33903000 Material de Consumo 2.963,12
TOTAL R$. 2.963,12

02.10.01 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE PEDREGULHO

08.241.2133 SCFV - IDOSO
2139 SCFV - IDOSO
33903000 Material de Consumo 4.000,00
33903300 Passagens e Despesas com Loco-

moção 13.000,00
33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pes-

soa Jurídica 10.000,00
08.243.2134 SCFV - JOVEM
2140 SCFV - JOVEM
33903000 Material de Consumo 3.000,00
33903300 Passagens e Despesas com Loco-

moção 19.000,00
33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pes



Página 03

soa Jurídica 14.000,00
08.243.2171 SCFV - CRIANÇA

2150 SCFV - CRIANÇA
33903000 Material de Consumo 9.000,00
33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pes-

soa Jurídica 2.000,00
08.244.2061 IGD - BOLSA FAMÍLIA
1008 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS - IGD -

BOLSA FAMÍLIA
44905200 Equipamentos e Material Perma-

nente 1.260,29
2029 MANUTENÇÃO DO IGD - BOLSA FAMÍ-

LIA
33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pes-

soa Jurídica 1.260,00
08.244.2063 IGD - SUAS/CMAS
2030 MANUTENÇÃO DO IGD - SUAS/CMAS
33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pes-

soa Jurídica 4.000,48
TOTAL  R$. 80.520,77

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.2116 PABINHO - ATENÇÃO BÁSICA
2118 PABINHO - ATENÇÃO BASICA
31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas -

Pessoal Civil 77.600,00
31901300 Obrigações Patronais 23.800,00
33903000 Material de Consumo 38.862,84
33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pes-

soa Jurídica 5.000,00
10.302.2110 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
2123 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
33903300 Passagens e Despesas com Loco-

moção 16.530,28
10.304.2069 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SANI-

TÁRIA-FEDERAL
1090 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMA-

NENTE - VIGILANCIA SANITÁRIA
44905200 Equipamentos e Material Perma-

nente 45.000,00
10.305.2070 VIGILÂNCIA EM SAÚDE -

EPIDEMIOLÓGICA - FEDERAL
1122 OBRAS - VIGILANCIA

EPIDEMIOLÓGICA - REC. FEDERAL
44905100 Obras e Instalações 34.128,93
TOTAL R$. 240.922,05
TOTAL GERAL R$.  324.405,94
Art. 2º. Para fazer face as despesas decorren-

tes deste decreto contará o Poder Executivo com
a anulação parcial ou total das dotações infra
discriminada no valor de R$ 324.405,94 (trezen-
tos e vinte quatro mil, quatrocentos e cinco re-
ais e noventa e quatro centavos);

02.02.00 – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
04.122.200. – SERVIÇOS DA ADMINISTRA-

ÇÃO
2003 – MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇAO

33903900 – Outros Serviços de Terceiros-PJ
R$ 87.200,00

02.06.01 – SERVIÇOS PUBLICOS MUNICIPAIS

15.452.2035 – SERVIÇOS PUBLICOS
MUNICIPAIS

2075 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
PUBLICOS MUNICIPAIS

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – PJ
R$ 87.205,94

02.07.02 OBRAS

15.451.2036 OBRAS URBANÍSTICAS

1034 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA
DE PRAÇAS E JARDINS

44905100 Obras e Instalações 50.000,00

27.812.2172 – REFORMA DA QUADRA DO ALTO
PORÃ

1144 – REFORMA DA QUADRA DE ALTO PORÃ

4495100 – Obras e Instalações   R$ 50.000,00

278122145 – REFORMA DA QUADRA DE
IGAÇABA

1145 –REFORMA DA QUADRA DE IGAÇABA

44905100 – Obras e Instalações R$ 50.000,00

TOTAL R$. 324.405,94

TOTAL GERAL R$. 324.405,94

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em
contrário.
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Pedregulho, 08 de fevereiro de 2018

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

LEI Nº. 2709 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

“INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE PEDREGULHO O DIA MUNI-
CIPAL DO TROPEIRO E DA CULTURA RAIZ

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU POLO FILHO, Prefeito Municipal de
Pedregulho, Estado de São Paulo usando de
suas atribuições legais, etc.,

FAZ SABER que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído no calendário oficial
do Município o “Dia Municipal do Tropeiro e da
Cultura Raiz” que será comemorado, anualmen-
te, no dia 22 de maio no Município de Pedregu-
lho.

Art. 2º - O objetivo é reviver a história tropeiro,
valorizando essa corrente que contribuiu direta-
mente para o progresso do Brasil e que deixou
fortes traços em nossa sociedade.

Art. 3º VETADO.

Art. 4º VETADO.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execu-
ção da presente Lei correrão por conta de dota-
ções próprias no orçamento, suplementadas se
necessário.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogados as disposições em
contrário.

Pedregulho, 07 de Fevereiro de 2018.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

LEI Nº  2707 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018
“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO EXECUTI-
VO MUNICIPAL EM LOCAR IMÓVEL COMERCI-

AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

DIRCEU POLO FILHO, Prefeito Municipal de
Pedregulho, Estado de São Paulo usando de
suas atribuições legais, etc.,

FAZ SABER que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a
locar o seguinte imóvel comercial:

I. Um imóvel comercial de propriedade de
GERALDO DUARTE RIBEIRO, brasileiro, mai-
or, capaz, portador do RG nº. 17.104.476 – SSP/
SP, CPF/MF nº. 074.589.798-36, casada em re-
gime de comunhão universal de bens após a
edição da Lei Federal n.º 6.515/77 com VANDA
LÚCIA DE FREITAS RIBEIRO, brasileira, maior,
capaz, portadora do RG n.º 19.941.682 SSP/SP
e do CPF n.º 131.201.978-66, situado na Rua
Francisco Ferreira Ramos, 369, bairro Bela Vis-
ta, nesta cidade de Pedregulho, Estado de São
Paulo, imóvel este cadastrado na municipalidade
local sob o número 01.02.0027.0231.001, matri-
culado no CRI local, sob o n.º 4974, com área
construída de 180,00m2, e área total de 403,00m2,
no valor de R$1.500,00 (um mil e quinhentos re-
ais) mensais, onde será instalado uma banca de
pesponto.

Parágrafo Único: O período de locação do
referido imóvel será de 01 (um) ano, prorrogável
por igual período a critério da administração e o
valor reajustado anualmente pelos índices ofici-
ais praticados no país.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execu-
ção desta Lei correrão por conta de dotações
próprias do orçamento vigente, suplementadas
se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogam-se as disposições em
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contrário.

Pedregulho, 07 de Fevereiro de 2018.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

LEI Nº  2706 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDI-
TOS ADICIONAIS NO ORÇAMENTO DO MU-

NICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DIRCEU POLO FILHO, Prefeito Municipal de
Pedregulho, Estado de São Paulo usando de
suas atribuições legais, etc.,

FAZ SABER que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto ao orçamento do Municí-
pio créditos suplementares no valor de
324.405,94 (trezentos e vinte e quatro mil, qua-
trocentos e cinco reais e noventa e quatro centa-
vos), para reforço da dotação abaixo discrimina-
das:

02.05.03 EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMEN-
TAL

12.361.2017 EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDA-
MENTAL

2060 ELEVAR O NÍVEL EDUCACIONAL - EDU-
CAÇÃO BÁSICA FUNDAMENTAL

33903000 Material de Consumo 2.963,12
TOTAL R$. 2.963,12

02.10.01 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE PEDREGULHO

08.241.2133 SCFV - IDOSO
2139 SCFV - IDOSO
33903000 Material de Consumo 4.000,00
33903300 Passagens e Despesas com Loco-

moção 13.000,00
33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pes

soa Jurídica 10.000,00
08.243.2134 SCFV - JOVEM
2140 SCFV - JOVEM
33903000 Material de Consumo 3.000,00
33903300 Passagens e Despesas com Lo-

comoção 19.000,00
33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pes-

soa Jurídica 14.000,00
08.243.2171 SCFV - CRIANÇA
2150 SCFV - CRIANÇA
33903000 Material de Consumo 9.000,00
33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pes-

soa Jurídica 2.000,00
08.244.2061 IGD - BOLSA FAMÍLIA
1008 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS - IGD -

BOLSA FAMÍLIA
44905200 Equipamentos e Material Perma-

nente 1.260,29
2029 MANUTENÇÃO DO IGD - BOLSA FA-

MÍLIA
33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pes-

soa Jurídica 1.260,00
08.244.2063 IGD - SUAS/CMAS
2030 MANUTENÇÃO DO IGD - SUAS/CMAS
33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pes-

soa Jurídica 4.000,48
TOTAL  R$. 80.520,77

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.2116 PABINHO - ATENÇÃO BÁSICA
2118 PABINHO - ATENÇÃO BASICA
31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas -

Pessoal Civil 77.600,00
31901300 Obrigações Patronais 23.800,00
33903000 Material de Consumo 38.862,84
33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pes-

soa Jurídica 5.000,00
10.302.2110 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDA-

DE
 2123 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
33903300 Passagens e Despesas com Lo-

comoção 16.530,28
10.304.2069 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SANI-

TÁRIA-FEDERAL
1090 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-

MANENTE - VIGILANCIA SANITÁRIA
44905200 Equipamentos e Material Perma-

nente 45.000,00
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10.305.2070 VIGILÂNCIA EM SAÚDE -
EPIDEMIOLÓGICA - FEDERAL

1122 OBRAS - VIGILANCIA
EPIDEMIOLÓGICA - REC. FEDERAL

44905100 Obras e Instalações 34.128,93
TOTAL R$. 240.922,05
TOTAL GERAL R$.  324.405,94
Art. 2º. Para fazer face as despesas decor-

rentes desta Lei contará o Poder Executivo com
a anulação parcial ou total das dotações infra
discriminada no valor de R$ 324.405,94 (trezen-
tos e vinte quatro mil, quatrocentos e cinco reais
e noventa e quatro centavos);

02.02.00 – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
04.122.200. – SERVIÇOS DA ADMINISTRA-

ÇÃO
2003 – MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇAO
33903900 – Outros Serviços de Terceiros-PJ

R$ 87.200,00
02.06.01 – SERVIÇOS PUBLICOS MUNICI-

PAIS
15.452.2035 – SERVIÇOS PUBLICOS MUNI-

CIPAIS
2075 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

PUBLICOS MUNICIPAIS
33903900 – Outros Serviços de Terceiros –

PJ   R$ 87.205,94
02.07.02 OBRAS
15.451.2036 OBRAS URBANÍSTICAS
1034 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFOR-

MA DE PRAÇAS E JARDINS
44905100 Obras e Instalações 50.000,00
27.812.2172 – REFORMA DA QUADRA DO

ALTO PORÃ
1144 – REFORMA DA QUADRA DE ALTO

PORÃ
4495100 – Obras e Instalações   R$ 50.000,00
278122145 – REFORMA DA QUADRA DE

IGAÇABA
1145 –REFORMA DA QUADRA DE IGAÇABA
44905100 – Obras e Instalações R$ 50.000,00
TOTAL R$. 324.405,94

TOTAL GERAL R$. 324.405,94
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em
contrário.

Pedregulho, 07 de fevereiro de 2018

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

LEI Nº. 2708 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ATRA-
VÉS DE SUA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE À FIRMAR TERMO DE COOPERA-
ÇÃO COM O “INSTITUTO TOCANTINENSE
PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS PORTO
LTDA – ITPAC”, VISANDO ESTABELECER

REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO TÉCNI-
CO CIENTÍFICA NA REALIZAÇÃO DE ESTÁ-

GIOS SUPERVISIONADOS E PESQUISAS
EM SAÚDE.

DIRCEU POLO FILHO, Prefeito Municipal
de Pedregulho, Estado de São Paulo usando
de suas atribuições legais, etc.,

FAZ SABER que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, através de
sua secretaria municipal de saúde, autorizado à
firmar termo de cooperação com o “INSTITUTO
TOCANTINENSE PRESIDENTE ANTÔNIO
CARLOS PORTO LTDA – ITPAC”, pessoa jurídi-
ca de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº.
10.261.569/0001-64, com sede no Estado do
Tocantins.

Art. 2º - O presente Termo de Cooperação
tem como objetivo a concessão, pelo Municí-
pio, de estágio supervisionado aos estudantes
do curso de medicina do Instituto, e deverá,
quando de sua celebração, estar em estrita
consonância com a legislação vigente, em es-
pecial, com a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas
alterações e a Lei Federal nº. 11.788/2008.
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Art. 3º - As despesas decorrentes desta lei
correrão por conta de dotações próprias no or-
çamento, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogados as disposições em
contrário.

Pedregulho, 07 de Fevereiro de 2018.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

Gabinete
Oficio Especiais 006 / 2018.

Pedregulho – SP, 01 de Fevereiro de 2018.
 Ref: Presta Esclarecimento

Assunto: Recomendação Nº. 004/2004 – Mi-
nistério Público Federal, em atendimento a Lei
9.452 / 1997 – Informe sobre valores correspon-
dentes aos repasses de recursos financeiros de
verbas Federais destinados aos municípios.

Em atendimento a RECOMENDAÇÃO nº. 004
/ 2004, do Ministério Público Federal e em aten-
dimento a Lei 9.452/97, tenho a grata satisfação
de passar as mãos deste ilustre Presidente de
Partido Político, os valores correspondentes aos
repasses de recursos financeiros de verbas fe-
derais destinados a este Município de Jeriquara
– SP, conforme descrição abaixo:

Período de Informação de _01___ / _01___ /
2018   a    _31_ / _01_ / 2018.

Recursos Valores (R$)
Cota parte do Fundo de Participação dos Mu-

nicípios - FPM 1.104.718,80
Cota parte do Imposto sobre a propriedade

territorial rural - ITR24.325,48
Transferência Financeira do ICMS –

Desoneração – L.C. nº 87 6.470,34
Cota Parte FPM Adicional (art.159-I-Alin-D-CF/

88) ————————
Cota parte do Fundo Especial do Petróleo -

FEP 14.018,69
PAIF-Piso Básico Fixo ———————-

PMAQ – Programa de Melhoria de Ac. de
Qualidade 3.400,00

CIDE-Cota-Parte Contribuição Interveniência
no Domínio Econômico 12.413,33

SUS-Transferências União 13.125,00
SCFV –Atendimento as crianças 963,22
Construção de Creche ——————
Teto Municipal da Média e Alta Complexida-

de Ambulatorial 12.343,13
ESF-Saúde Família 26.260,00
IGD- SUAS 1.012,23
PAB FIXO 35.927,67
Agentes Comunitário de Saúde 20.280,00
SCFV-Serviços de Convivência Fortalecimen-

to de Vinculos ———————-
SCFV-Atendimento ao Idoso 963,22
SCFV-Atendimento ao Jovem 963,22
Transferência do Salário - Educação

89.108,75
PNAE – Programa Nacional de Alimentação

Escolar / Fundamental ———————-
PNAE – Programa Nacional de Alimentação

Escolar / Médio ———————-
PNAE – Programa Nacional de Alimentação

Escolar / Infantil ———————-
PNAE – Mais Educação ———————-
PNATE – Transporte Escolar — — — — —

——-
Transf. Rec. Fundo Manut. do Desen Educ

Básica Val Prof. FUNDEB 952.157,30
Royalties do petróleo 5.988,55
Recursos Hídricos Minerais-CFEM ———

—————
ITA – Royalties de Itaipu 1.550,40
SAMU ———————-
Assim, certo de termos atendido presente le-

gislação desde já formulo os mais sinceros agra-
decimentos.

Atenciosamente,
   SEBASTIÃO HENRIQUE DAL PICCOLO

 Secretário de Finanças e Administração

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

Exmos. (as) Srs. (as)
AUGUSTINHO ALVES DA SILVA - DD. Presi-

dente da CÂMARA MUNICIPAL
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NELSON QUINTÃO BARBOSA________ -  DD.
Presidente do Diretório Municipal do Partido
Popular Socialista-PPS

VALERIO DALMASIO________________ - DD.
Presidente do Diretório Municipal do Partido
Partido Verde-PV

DOUGRAS CAMILO CORREIA__________ -
DD. Presidente do Diretório Municipal do Par-
tido PT.

DR.DIRCEU POLO___________________ - DD.
Presidente do Diretório Municipal do Partido
PSDB.

ANTONIO CLARET UEHARA___________ -
DD. Presidente do Diretório Municipal do Par-
tido PTB.

CLEBER FREITAS DOS REIS____________ -
DD. Presidente do Diretório Municipal do Par-
tido DEM.

ELISEU GOMES BRANQUINHO_________ -
DD. Presidente do Diretório Municipal do Par-
tido PP.

WANDERLEY MOREIRA DE CARVALHO__- -
DD. Presidente do Diretório Municipal do Par-
tido PDT.

CARLOS BATISTA BALTAZAR___________ -
DD. Presidente do Diretório Municipal do Par-
tido PSB.

VALERIA SANTANIELLI RAMOS_________ -
DD. Presidente do Diretório Municipal do Par-
tido PMB.

RANGEL AUGUSTO OLIVIERA VEHARA___ -
DD. Presidente do Diretório Municipal do Par-
tido PSC.

JOSE ROBERTO GIRON________________ -
DD. Presidente do Diretório Municipal do Par-
tido PMDB.

EDUARDO JORGE SAADI JUNIOR________ -
DD. Presidente do Diretório Municipal do Par-
tido PSD.

FABRICIO CESAR MUNHOZ____________ -
DD. Presidente do Diretório Municipal do Par-
tido PHS

RAFAEL RIBEIRO SAADE_______________-
DD. Presidente do Diretório Municipal do Par-
tido SDD

GISLENE APARECIDA TAVARES DE AS-
SIS___-DD. Presidente do Diretório Municipal
do Partido  Republicano Basileiro – PRB

LEILA ABRÃO_______________________ – DD.
Presidente do Partido da República - PR

LUCIANA FARIA TAVEIRA______________ -
DD. Presidente do Diretório Municipal do Par-
tido - PTN

DANIEL DAVID MACHADO_____________ -
DD. Presidente do Diretório Municipal do Par-
tido PEN

LUCAS COELHO DE ALMEIRA___________ -
DD. Presidente do Diretório Municipal do Par-
tido Social Liberal-PSL

ELY BRENTINI________________________-
DD. Presidente do Sindicato Rural Patronal

ODILON BERNARDES__________________ -
DD. Presidente do Diretório Municipal do Par-
tido Republicano Progressista- PRP

ELIEL UEHARA DE ALMEIDA____________ –
DD. Presidente do Diretório Municipal do Par-
tido Progressista-PP

Dispõe sobre o expediente da Câmara Muni-
cipal de Pedregulho/SP durante o ano de

2018 e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Pedre-
gulho, Estado de São Paulo, Augustinho Alves
da Silva no uso das atribuições a ele conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento
Interno desta Câmara Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º. No exercício de 2018, além dos feria-
dos declarados pela legislação pertinente o ex-
pediente da Câmara Municipal de Pedregulho/
SP, observará nos dias especificados, as dispo-
sições desta Portaria.

Parágrafo único: Dos Feriados Nacionais,
Estaduais e Municipais:

I. 18/03/2018 (Domingo) – Emancipação
Política e Administrativa do Município;

II. 30/03/2018 (Sexta-feira) – Sexta-Feira da
Paixão; I.

III. 31/05/2018 (Quinta-Feira) – Corpus
Christi;



V. 09/07/2018 (Segunda-Feira) – Revolu-
ção Constitucionalista;

VI. 15/08/2018 (Quarta-Feira) – Aniversário
da Cidade;

VII. 07/09/2018 (Sexta-Feira) – Independên-
cia do Brasil;

VIII. 12/10/2018 (Sexta-Feira) – Nossa Se-
nhora Aparecida;

IX. 02/11/2018 (Sexta-Feira) – Dia de Fina-
dos;

X. 15/11/2018 (Quinta-Feira) – Proclama-
ção da República;

XI. 20/11/2018 (Terça-Feira) – Dia da Cons-
ciência Negra;

XII. 25/12/2018 – (Terça-Feira) – Natal.

Art. 2º. Fica declarado ponto facultativo na
Câmara Municipal de Pedregulho/SP, nos dias a
seguir relacionados:

I. 12/02/2018 (Segunda-feira) – Carnaval;
II. 13/02/2018 (Terça-feira) – Carnaval;
III. 14/02/2018 (Quarta-feira) – Cinzas;
IV. 30/04/2018 (Segunda-feira);
V. 01/06/2018 (Sexta-feira);
VI. 16/11/2018 (Sexta-feira);
VII. 19/11/2018 (Segunda-feira);

Parágrafo único: No dia 14/02/2018 (Quar-
ta-feira de Cinzas), o expediente será das 13h às
17h.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Pedregulho, 06 de Fevereiro de 2018.

AUGUSTINHO ALVES DA SILVA
Presidente

 P A R E C E R
TC-002589/026/15

Município: Pedregulho.
Assunto: Contas anuais do exercício de 2015.
Prefeito: Sr. José Raimundo de Almeida

Júnior.
Advogados: Drs. Paula Teixeira Gonçalves

(OAB/SP nº 260.280), José Roberto Giron (OAB/
SP nº 89.338) e Rodrigo Pereira Martins (OAB/
SP nº 350.885).

Acompanha: TC-002589/126/15.
Procurador de Contas: Dr. Thiago Pinheiro Lima.

EMENTA: Município: Pedregulho. Contas anu-
ais do exercício de 2015. Ausência de pagamento
das contribuições previdenciárias do INSS. Paga-
mento parcial dos requisitórios de baixa monta.
Jurisprudência consolidada deste Tribunal. Pare-
cer desfavorável à aprovação das contas da Pre-
feitura. Recomendações. Votação unânime.

Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso TC-002589/026/15.

Considerando o que consta do Relatório e Voto
do Relator, conforme Notas Taquigráficas, juntados
aos autos, a E. Segunda Câmara do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, em sessão de 30 de
maio de 2017, pelo Voto dos Conselheiros Antonio
Roque Citadini, Presidente e Relator, e Dimas Eduar-
do Ramalho e do Auditor Substituto de Conselheiro
Josué Romero, decidiu emitir parecer desfavorável à
aprovação das contas da Prefeitura Municipal de
Pedregulho, exercício de 2015, com recomendações
à origem, a serem endereçadas por ofício.

Presente a Procuradora do Ministério Público de
Contas, Dra. Renata Constante Cestari.

Publique-se.
São Paulo, 23 de junho de 2017.

ANTONIO ROQUE CITADINI
Presidente e Relator
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DECRETO Nº 3.088
DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

“DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NAS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS
PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO

DIRETA DO MUNICÍPIO DE PEDREGULHO”

DIRCEU POLO FILHO, Prefeito Municipal de Pe-
dregulho, Estado de São Paulo, usando de suas atri-
buições legais;

DECRETA:

Art. 1º - No exercício de 2.018, além dos feriados
declarados pela legislação pertinente o expediente
das repartições públicas municipais, pertencentes às
Administrações Direta, observará, nos dias especifi-
cados, as disposições deste decreto, ficando ressal-
vadas as atividades essenciais e de interesse públi-
co.

Parágrafo Único. Dos Feriados Nacionais, Esta-
duais e Municipais;

I - 30/03/2018 – sexta-feira – Sexta-feira da Paixão
II – 01/05/2018 – terça-feira – Dia do Trabalho;
III – 31/05/2018 – quinta-feira – Corpus Christi;
IV – 09/07/2018 – segunda-feira - Revolução

Constitucionalista;
V – 15/08/2018 – quarta-feira – Aniversário da Ci-

dade;
VI – 07/09/2018 – sexta-feira– Independência do

Brasil;
VII – 12/10/2018 – sexta-feira – Nossa Senhora

Aparecida;

VIII – 02/11/2018 – sexta-feira – Dia de Finados;
IX – 15/11/2018 – quinta-feira – Proclamação da

República;
X – 20/11/2018 – terça-feira – Dia da Consciência

Negra
XI - 25/12/2018 – terça-feira – Natal.

Art. 2º - Fica declarado ponto facultativo nas re-
partições públicas municipais, referidas no artigo an-
terior, nos dias a seguir relacionados, a saber:

I - 12 de fevereiro de 2018 – segunda-feira – Car-
naval;

II – 13 de fevereiro de 2018 – terça-feira – Carna-
val;

III – 14 de fevereiro de 2018 – quarta-feira de Cin-
zas;

IV – 30 de abril de 2018 – segunda-feira;
V - 01 de junho de 2018 – sexta-feira;
VI – 16 de novembro de 2018 – sexta-feira;
VII – 19 de novembro de 2018 – segunda-feira;
Parágrafo único: No dia 14/02/2018 (Quarta-feira

de Cinzas), o
expediente será das 13h às 17h.

Art. 3º - O disposto neste decreto não se aplica
às repartições em que, por sua natureza, houver ne-
cessidade de funcionamento ininterrupto.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial, o decreto nº 3086/2018.

Pedregulho/ SP, 09 de fevereiro de 2018.

 

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal
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Edição 010 - Quinta-Feira - 15 de fevereiro de 2018

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº. 007/2018

Processo nº. 7007/2018

Objeto:- Registro de Preços para o Forneci-
mento Parcelado de Água e Gás.

Data para entrega dos envelopes,
credenciamento e sessão pública de lances: dia
28 de fevereiro de 2018 às 09:00 horas.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP tor-
na público aos interessados que encontra-se
aberto em seu setor de licitações o Pregão
Presencial nº. 007/2018, tipo “menor preço por
item”, objetivando o registro de preços para o
fornecimento parcelado de água e gás, confor-
me Edital e Termo de Referências. O Edital com-
pleto encontra-se à disposição dos interessados
no site: www.pedregulho.sp.gov.br. Maiores infor-
mações no Setor de Licitações sito na Praça Pa-
dre Luís Sávio, s/n, fone (16) 3171-3315.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº. 008/2018

Processo nº. 7008/2018

Objeto:- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS E NO-
VAS, MÃO DE OBRA DE MONTAGEM PARA RE-
PARAÇÃO DO CAMINHÃO  IVECO MODELO
VENTIS 90V16, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍ-
PIO, CONFORME EDITAL E TERMO DE REFE-
RÊNCIAS.

Data para entrega dos envelopes,
credenciamento e sessão pública de lances: dia
01 de março de 2018 às 09:00 horas.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP tor-
na público aos interessados que encontra-se
aberto em seu setor de licitações o Pregão
Presencial nº. 008/2018, tipo “menor preço”,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS
E NOVAS, MÃO DE OBRA DE MONTAGEM PARA
REPARAÇÃO DO CAMINHÃO IVECO MODELO
VENTIS 90V16, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍ-
PIO, conforme Edital e Termo de Referências. O
Edital completo encontra-se à disposição dos
interessados no site: www.pedregulho.sp.gov.br.
Maiores informações no Setor de Licitações sito
na Praça Padre Luís Sávio, s/n, fone (16) 3171-
3315.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal
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Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 009/2018

Processo nº 7009/2018

Objeto:- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TE-
LECOMUNICAÇÕES NAS MODALIDADES STFC
(SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO)
ANALÓGICO DO ANEXO I NOS TERMOS DAS CON-
CESSÕES OUTORGADAS PELA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL, CONFOR-
ME EDITAL E TERMO DE REFERENCIAS.

Data para entrega dos envelopes, credenciamento
e sessão pública de lances: dia 02 de março de 2018
às 09:00 horas.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP torna
público aos interessados que encontra-se aberto em
seu setor de licitações o Pregão Presencial nº 009/
2018, tipo “menor preço”, objetivando a contratação
de empresa especializada para a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NAS MODA-
LIDADES STFC (SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO CO-
MUTADO) ANALÓGICO DO ANEXO I NOS TERMOS
DAS CONCESSÕES OUTORGADAS PELA AGÊNCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL,
para o Município, conforme Edital e seus anexos. O
Edital completo encontra-se à disposição dos inte-
ressados no site:www.pedregulho.sp.gov.br. Maiores
informações no Setor de Licitações sito à Praça Pa-
dre Luís Sávio, s/n, fone (16) 3171-3315.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 010/2018

Processo nº 7010/2018

Objeto:- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TELEFONIA MÓVEL, COM O FORNECIMENTO DE
35 (TRINTA E CINCO) APARELHOS MÓVEIS NOVOS,
EM REGIME DE COMODATO.

Data para entrega dos envelopes,
credenciamento e sessão pública de lances: dia 05
de março de 2018 às 09:00 horas.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP torna
público aos interessados que encontra-se aberto em
seu setor de licitações o Pregão Presencial nº 010/
2018, tipo “menor preço”, objetivando a contratação
de empresa especializada para a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, COM O FOR-
NECIMENTO DE 35 (TRINTA E CINCO) APARELHOS
MÓVEIS NOVOS, EM REGIME DE COMODATO, con-
forme Edital e seu anexos. O Edital completo encon-
tra-se à disposição dos interessados no site:
www.pedregulho.sp.gov.br.  Maiores informações no
Setor de Licitações sito à Praça Padre Luís Sávio, s/
n, fone (16) 3171-3315.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº. 011/2018

Processo nº. 7011/2018

Objeto:- Registro de Preços para o Forneci-
mento Parcelado de Café.

Data para entrega dos envelopes,
credenciamento e sessão pública de lances: dia
06 de março de 2018 às 09:00 horas.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP tor-
na público aos interessados que encontra-se
aberto em seu setor de licitações o Pregão
Presencial nº. 011/2018, tipo “menor preço por
item”, objetivando o registro de preços para o
fornecimento parcelado de café, conforme Edital
e Termo de Referências. O Edital completo en-
contra-se à disposição dos interessados no site:
www.pedregulho.sp.gov.br. Maiores informações
no Setor de Licitações sito na Praça Padre Luís
Sávio, s/n, fone (16) 3171-3315.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

Página 02



COMUNICADO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Pedregulho, Esta-
do de São Paulo, comunica que será realizada
no dia 20.02.2018, às 09:00 horas na sede da
Câmara Municipal de Pedregulho, localizada na
Rua Joaquim Ferreira Coelho, 525 – Pedregulho
– SP, audiência pública para apreciação dos re-
latórios financeiros e operacionais da saúde, re-
ferentes ao 3º Quadrimestre de 2017, em cum-
primento ao Parágrafo 5º, Artigo 36 da LC 141/
2012.

Pedregulho, 07 de Fevereiro de 2018.

DIRCEU POLO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

COMUNICADO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Pedregulho, Esta-
do de São Paulo, comunica que será realizada
no dia 20.02.2018, às 10:00 horas na sede da
Câmara Municipal de Pedregulho, localizada na
Rua Joaquim Ferreira Coelho, 525 – Pedregulho
– SP, audiência pública para avaliação das Me-
tas Fiscais referentes ao 3º Quadrimestre de
2017, em cumprimento ao Parágrafo 4º, Artigo
9º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Pedregulho, 07 de Fevereiro de 2018.

DIRCEU POLO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL
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Aviso de Licitação
Pregão Presencial Nº 012/2018

Processo Nº 012/2018

Objeto:- REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CLIMATIZADOR DE
AR E AR CONDICIONADO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO, CONFORME
EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIAS.

Data para entrega dos envelopes,
credenciamento e sessão pública de lances: dia
07 de março de 2018 às 09:00 horas.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP tor-
na público aos interessados que encontra-se
aberto em seu setor de licitações o Pregão
Presencial nº. 012/2018, tipo “menor preço por
item”, objetivando o Registro de Preços para
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CLIMATIZADOR
DE AR E AR CONDICIONADO, no período de 12
(doze) meses, conforme Edital e anexos. O Edital
completo encontra-se à disposição dos inte-
ressados no site: www.pedregulho.sp.gov.br.
Maiores informações no Setor de Licitações
sito na Praça Padre Luís Sávio, s/n, fone (16)
3171-3315.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal
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EM AUDIÊNCIA COM VICE-GOVERNADOR,
PREFEITO ENCAMINHA VERBA DE R$ 1 MILHÃO

Em audiência mantida na terça-feira (20) com o vice-governador do Estado de SP, Márcio França, o
prefeito de Pedregulho, Dirceu Polo Filho – Dirceuzinho, encaminhou processo de obtenção de uma
verba de R$ 1 milhão para infraestrutura (recape e asfaltamento).

A audiência com Márcio França, que deve assumir o Governo do Estado a partir de abril, em subs-
tituição ao presidenciável Geraldo Alckmin, foi agendada pelo Deputado Estadual Luiz Carlos Gondim
(SD).

“No caso de Pedregulho, os recursos serão utilizados para asfaltamento. Vamos liberar verba sufici-
ente para que a cidade tenha uma boa estrutura de asfaltamento”, disse o vice-governador em vídeo
gravado ao lado do Deputado Gondim.

“Fiquei muito otimista com o resultado do encontro com o vice-governador Márcio França. Ele se
comprometeu em ajudar as prefeituras de Pedregulho e de Dois Córregos com a liberação de recursos
para obras de infraestrutura, que vão gerar emprego e renda para os municípios”, comentou o Deputa-
do Gondim.

Na audiência, que teve também a participação do prefeito da cidade de Dois Córregos, acompanha-
vam o prefeito Dirceuzinho, além do Deputado Gondim, o assessor parlamentar Roleando Silva, o ex-
prefeito de Pedregulho, Dirceu Polo e o Procurador Jurídico do Município, Rodrigo Pereira Martins.

Signed By: RODRIGO PEREIRA MARTINS

Signing Date: 2018/02/22 07:42:12 GMT -03:00

Reason: Este documento está certificado
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“Designa membros para compor o Comitê
Municipal de Mortalidade Materno Infantil,

dando outras providências .”

DIRCEU POLO FILHO, Prefeito Municipal de
Pedregulho, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, etc...

R E S O L V E:

Artigo 1º - Designar como membros do Co-
mitê Municipal de Mortalidade Infantil de Pedre-
gulho, as pessoas abaixo relacionadas:

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Aos 15 de Setembro de 2017

DIRCEU POLO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

CONVOCAÇÃO

Considerando o Parecer Final da Comissão
Processante nº 001/2017, onde a mesma, por
maioria, decide pela procedência da acusação
dos vereadores Raimundo Cleomar Lobão, Re-
nato Ribeiro Saade e Wanderley Moreira de Car-
valho;

Considerando a solicitação da Comissão
Processante para marcar a sessão de julgamento
dos vereadores acima citados;

O Presidente da Câmara Municipal de Pedre-
gulho/SP, Augustinho Alves da Silva, usando das
atribuições legais que lhe são conferidas, torna
pública que haverá Sessão Extraordinária no
dia 22 de fevereiro de 2018, às 15h, no Plenário
desta Câmara e terá a seguinte:

ORDEM DO DIA:

Leitura e julgamento do Relatório Final da
Comissão Processante nº 001/2017, sobre de-
núncia por suposta quebra de decoro parlamen-
tar e procedimento incompatível com a dignida-
de da Câmara contra os vereadores Raimundo
Cleomar Lobão, Renato Ribeiro Saade e
Wanderley Moreira de Carvalho.

Pedregulho, 16 de fevereiro de 2018.

AUGUSTINHO ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

Pedregulho/SP
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DONA IVA CONQUISTA PRIMEIRA MEDALHA
DE PEDREGULHO NOS JOGOS DO IDOSO

Uma equipe de atletas da Melhor Idade representa Pedregulho nos 22º JORI – Jogos Regionais do
Idoso – abertos na última quinta-feira, pela primeira-dama do Estado, Lu Alckmin em Cravinhos.

Pedregulho já conseguiu a sua primeira medalha em Atletismo.
A primeira medalha foi através do 2º lugar no Atletismo (corrida de 1.000 metros) com a atleta Dona

Iva, que subiu ao pódio para receber sua condecoração, representando Pedregulho.
Com a classificação de vice-líder da prova, Dona Iva classificou a cidade para a fase estadual dos

Jogos. A primeira-dama do Município, Talita Polo e o Prefeito Dirceuzinho cumprimentam Dona Iva pela
persistência, determinação, garra e forca de vontade, numa conquista que foi emocionante para todos.

A equipe de Pedregulho, segundo os professores Luisinho Brocaneli e Kelvin Teixeira, está acompa-
nhada por uma equipe multidisciplinar e disputa as modalidades de Atletismo, Malha, Damas, Dominó
Masculino e Feminino e Dança de Salão.

Edição 0014 - Sábado - 24 de fevereiro de 2018
Signed By: RODRIGO PEREIRA MARTINS

Signing Date: 2018/02/23 17:03:31 GMT -03:00

Reason: Este documento está certificado
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LEI Nº. 2710 DE 23 DE FEVEREIRO DE
2018.

“INSTITUI O PROGRAMA DE BENEFÍCIOS
FISCAIS ESPECIAIS DE PEDREGULHO (SP)
MEDIANTE PARCELAMENTO DE DÉBITOS
RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS DEVI-
DOS ATÉ 31.12.2017 NA FORMA QUE ESPE-
CIFICA E AUTORIZA O CANCELAMENTO DE
DÉBITOS CUJO MONTANTE SEJA INFERIOR
AO DOS RESPECTIVOS CUSTOS DE CO-
BRANÇA NA FORMA DO INCISO II DO § 3º
DO ART. 14 DA LRF E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS CORRELATAS”.

DIRCEU POLO FILHO, Prefeito Municipal de
Pedregulho, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais, etc.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Programa de Benefí-
cios Fiscais Especiais de Pedregulho, destinado
a promover a regularização e recuperação de cré-
ditos do Município, decorrentes de débitos relati-
vos a tributos Municipais devidos até o dia 31 de
Dezembro de 2017, lançados ou não, inscritos
ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar,
com exigibilidade suspensa ou não.

Art. 2º. Os débitos relativos a tributos e de-
mais créditos municipais poderão ser quitados
em, no máximo, 36 (trinta e seis) parcelas iguais,
mensais sucessivas, no valor mínimo de R$ 30,00
(trinta reais) por parcela.

§1º. A opção pelo parcelamento poderá abran-
ger débitos individualizados, ainda que não re-
presentem o montante da dívida existente.

§2º. Os contribuintes com débitos tributários
já parcelados poderão aderir ao presente progra-
ma, ocasião em que será recalculado o saldo

devedor,  mediante a dedução de eventuais va-
lores já quitados.§3º. Tratando-se de débitos
tribu-tários inscricondições estabelecidas,
inadimplência no patos em dívida ativa ajuizados
para cobrança executiva, o pedido de
parcelamento deverá ainda ser instruído com o
comprovante do pagamento das custas judici-
ais, ficando suspensa a execução fiscal até qui-
tação do parcelamento.

Art. 3º. Os débitos do sujeito passivo serão
consolidados segundo a natureza do tributo, com
data base de 31/12/2017.

§1º. A consolidação consistirá na apuração
do valor originário mais atualização monetária in-
cidente, na forma da legislação vigente.

§2º: Os juros e as multas serão excluídos do
valor do débito inscrito em dívida ativa até 31 de
Dezembro de 2017, na seguinte forma:

I- Para pagamento à vista, com desconto de
100% (cem por cento), sobre juros e multas, in-
cidente sobre a dívida;

II- Para pagamento de forma parcelada:
a) Até 12 (doze) parcelas, com pagamentos

mensais, desconto de 70%
(setenta por cento), sobre juros e multas inci-

dentes sobre a dívida;
b) De 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) parcelas,

com pagamentos mensais, desconto de 50%
(cinquenta por cento) sobre juros e multas, inci-
dentes sobre a dívida;

c) De 25 (cinte e cinco) a 36 (trinta e seis) par-
celas, com pagamentos mensais, desconto de
30% (trinta por cento) sobre juros e multas inci-
dentes sobre a dívida.

Art. 4º. O valor da dívida ativa de cada contri-
buinte será atualizado na forma preconizada no
artigo anterior, calculando-se a atualização mo-
netária sobre o valor originário.

Art. 5º. O Poder Executivo procederá ao
recálculo da dívida ativa doMunicípio, após a ex-
clusão dos juros e das multas, e ao cancelamen-
to de inscrições previstas nesta lei, emitindo nova
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relação de devedores, fazendo-se a  contabili-
contabilização dos valores no balanço geral do
Município.

Parágrafo único: Os contribuintes que não fi-
zerem adesão ao “Programa” ou dele forem ex-
cluídos, não aproveitarão os  benefícios previs-
tos nesta Lei, ressalvado o disposto no artigo 9º
que tem aplicação geral e irrestrita.

Art. 6º. A adesão ao programa sujeita o con-
tribuinte a:

I. Confissão dos débitos existentes pelo seu
valor integral, que terá efeito de interromper a
contagem do prazo prescricional dos débitos, nos

termos da legislação vigente;
II. Aceitação plena de todas as condições

estabelecidas;
III. Pagamento regular e tempestivo das par-

celas do débito incluído no Programa;
IV. Desistência da ação judicial, quando o dé-

bito incluído no programa estiver “sub judice” ou
desistência de impugnação ou recurso adminis-
trativo acaso interposto.

Art. 7º. O parcelamento será rescindido pela
inobservância de qualquer das gamento das par-
celas ajustadas no Programa ou apuração (três
meses consecutivos ou alternados) pela fiscali-
zação da prática de qualquer ato doloso ou frau-
dulento tendente a subtrair do Erário Municipal,
no todo ou em parte, tributo que deveria recolher
na condição de contribuinte ou responsável.

Parágrafo único: A rescisão do parcelamento
implicará na exigência do saldo do débito tribu-
tário, mediante inscrição em dívida ativa, quando
for o caso, e consequente cobrança judicial, ou
sua retomada, restabelecendo-se em relação ao
montante não pago, os acréscimos legais na for-
ma da legislação aplicável.

Art. 8º. O prazo de adesão ao Programa será
de 90 (noventa) dias a partir da publicação da
presente lei, podendo ser prorrogado por iguais
e sucessivos períodos, a critério da Administra-
ção, atendidos o interesse público e a conveni-

ência administrativa.

Art. 9º: Os créditos do Município de Pedregu-
lho, cujos processos individuais, ainda que rela-
tivos a mais de uma CDA que foram distribuídos
judicialmente até 31 de Dezembro de 2012, após
atualização do valor originário, multa e juros em
31.12.2016 que apresentem valor de até R$
200,00 (duzentos reais) poderão ser cancelados
“ex oficio” pela Administração, uma vez que a
cobrança de valores inexpressivos é
antieconômica ante o custo das diligências a se-
rem suportadas pelo Poder Público, cujo valor ul-
trapassar aquele que se busca arrecadar, que
será regulamentado por Decreto do executivo de
modo a viabilizar sua execução.

Parágrafo único: A disposição contida no
“caput” fundamenta-se no disposto no inciso II
do §3º do art. 14 da LRF.

Art.10. Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Pedregulho, 23 de Fevereiro de 2018

DIRCEU POLO FILHO
 Prefeito Municipal
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Lei nº 2305 de 12 de agosto de 2013

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pedregu-
lho a celebrar Convênio com o Estado de
São Paulo, por meio da Secretaria de Estado
da Educação, dando outras providencias.

José Raimundo de Almeida Júnior, Prefeito
Municipal de Pedregulho, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais,
etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou
a ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º). Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a celebrar Termos de Convênio e

respectivos aditamentos com o Estado de São
Paulo, por meio da Secretaria de Estado da Edu-
cação.

Artigo 2º). Para o cumprimento do disposto
no art. 1º, fica o Poder Executivo autorizado:

I – a executar e implementar os Programas
ligados à Secretaria;

II – a receber repasses financeiros, doações
e/ou cessão de uso de bens patrimoniais, além
de outros recursos não especificados;

III – a abrir crédito suplementar especial ao
orçamento nos valores liberados pelo ajustes, até

os limites previstos na Lei Orçamentária.

Artigo 3º). As despesas decorrentes desta Lei
correrão por conta de dotações próprias no

orçamento, suplementadas, se necessário.

Artigo 4º). Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Pedregulho-SP, 12 de Agosto de 2013

José Raimundo de Almeida Júnior
Prefeito Municipal

EDITAL

AUGUSTINHO ALVES DA SILVA, Presidente
da Câmara Municipal de Pedregulho, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER:

1) Encontra-se na Sala da Assessoria Jurí-
dica/Diretoria Administrativa da Câmara Munici-
pal de Pedregulho, o Processo TC nº 002589/
026/15 relativo às Contas Anuais do Exercício
de 2015 da Prefeitura Municipal de Pedregu-
lho, representado pelo Sr. José Raimundo de
Almeida Junior.

2) Ficam publicadas, durante 60 (sessenta
dias), à disposição de qualquer contribuinte para
exame e apreciação, o qual poderá questionar a
legitimidade nos termos da Lei, conforme esta-
belece o parágrafo 3º do Art. 31 da Constituição
Federal.

3) Para conhecimento do público em ge-
ral, fica o presente, assim como o Parecer do Tri-
bunal de Contas relativo às Contas do Exercício
de 2015 da Prefeitura Municipal de Pedregulho/
SP, publicados no Diário Oficial do Município, no
site da Câmara Municipal, bem como no lugar
de costume da Edilidade.

Pedregulho, 08 de fevereiro de 2018.

AUGUSTINHO ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

Pedregulho/SP
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EDIÇÃO DO PANDA RACE DEVE TRAZER
400 COMPETIDORES A PEDREGULHO
NO PRÓXIMO DIA 25 DE FEVEREIRO

Pedregulho vai receber a 6ª edição do Panda
Race com as competições da Copa Regional de
Mountain Bike e Corrida, em prova oficial a ser
realizada no próximo dia 25/02, domingo, com
em diversas categorias e a expectativa de partici-
pação de cerca de 400 atletas.

O evento em Pedregulho (que terá concen-
tração na Praça Octávio Quércia, defronte ao
Centro Cultural), com total apoio da Prefeitura,
através da Secretaria de Esportes e Lazer (em
parceria com a Pedal Top), integra a 3ª Copa
Regional de Mountain Bike.

A etapa do dia 25 em Pedregulho é a primeira
de 2018 (depois virão Orlândia, Cássia (MG), São
Joaquim da Barra, Sales Oliveira, Guará e
Batatais.

A concentração na Praça Octávio Quércia
ocorre a partir das 7h do dia 25/02, onde será,
inclusive, montada uma Praça de Alimentação,
com atração para a criançada, com diversos brin-
quedos a partir das 13h30.

Para se inscrever nas categorias é levado em
conta a idade completa em 31/12/2018.

No caso das categorias Baby, Kids e Infantil,
a parceria da Prefeitura com a Pedal Top prevê
que as inscrições dos competidores serão gra-
tuitas e já estão abertas no site
www.pandarace.com.br.  Para os demais compe-
tidores há uma tabela de taxas de inscrição, de
acordo com a data e categoria, o mesmo ocor-
rendo com as premiações, de acordo com as fai-
xas de participantes (veja no site da Prefeitura).

Os competidores ficam obrigados ao uso de
capacete durante a prova, sendo recomendado
também o uso de luvas e óculos também duran-
te a prova.

Haverá uma vistoria técnica da Bike no grid
de largada. Em caso de acidente permanecer no
local para atendimento (veja outras regras no site
da Prefeitura: www.pedregulho.sp.gov.br).

Assinado Por: RODRIGO PEREIRA MARTINS

Data da Assinatura: 2018/02/17 14:12:49 GMT -02:00

Motivo: Este documento está certificado
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE
DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Tipo de Parceria: TERMO DE COLABORAÇÃO
À vista dos elementos constantes dos autos, notadamente o Termo de Intenções firmado perante o

Ministério Público, bem como a manifestação dos órgãos técnicos ligados à Secretaria Municipal de
Saúde, e da Procuradoria Jurídica do Município, em atenção às disposições contidas na Lei Federal nº
13.019/2014, apresento as razões pelas quais reputo necessário e conveniente à Administração Públi-
ca proceder à parceria com a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PEDREGULHO, organização da
sociedade civil, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF
sob o nº 45.318.508/0001-70, sem a necessidade de chamamento público.

RAZÕES DA PARCERIA

De acordo com o plano de trabalho apresentado pela organização da sociedade civil, analisado e
aprovado pelos membros da Comissão de Seleção nomeados pela Portaria Municipal nº 005/2018, a
parceria proposta pelo prazo de 11 (onze) meses, envolve a transferência de recursos no montante
mensal de até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), perfazendo o total de até R$
2.750.000,00 (dois milhões setecentos e cinquenta mil reais) para 11 (onze) meses, conforme Lei
Municipal nº 2.705/2018, e contempla o atendimento de pacientes provenientes da rede de atenção
básica do Município, abrangendo serviços de urgência em atenção básica, de modo a ampliar a quali-
dade do atendimento aos Munícipes.

JUSTIFICATIVAS DE INEXIGIBILIDADE
O chamamento público é inexigível, pois caracterizada a inviabilidade de competição, em razão da

natureza singular do objeto da parceria, nos termos do que dispõe o inciso IV, do artigo 3º, da Lei nº
13.019/2014.

Com efeito, referido dispositivo afirma até mesmo que não se aplicam as exigências de mencionada
Lei Federal aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos
termos do § 1º, do art. 199 da Constituição Federal.

Por seu turno a Constituição Federal de 1988 reza em mencionado § 1º, de seu artigo 199, que as
instituições privadas poderão participar de forma complementar do Sistema Único de Saúde - SUS,
segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as enti-
dades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

Processo Administrativo nº 8001/2018
Inexigibilidade de Chamamento Público nº 001/2018

Interessada: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PEDREGULHO

Objeto proposto: ATENDIMENTO DE PACIENTES PROVENIENTES DA REDE DE ATENÇÃO BÁSI-
CA DO MUNICÍPIO, ABRANGENDO SERVIÇOS DE URGÊNCIA PRÉ- HOSPITALAR E INTRA-HOSPITA-
LAR E EM ATENÇÃO BÁSICA.



A Santa Casa de Misericórdia de Pedregulho é uma entidade filantrópica sem fins lucrativos, que há
quase 100 (cem) anos atua, exclusivamente no Município, de forma complementar ao Sistema Único
de Saúde – SUS.

Nos termos do Decreto Federal nº 71.619/1972 alterado pelo Decreto Federal de 27 de maio de
1992, é uma instituição declarada como de utilidade pública no âmbito federal, que presta relevantes
serviços à população de Pedregulho e toda região.

DECISÃO
Diante do exposto, declaro a inexigibilidade de chamamento público, com fundamento no inciso IV,

do artigo 3º c/c o caput do artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, com a redação conferida pela Lei nº
13.024/2015, sendo admitida a impugnação desta justificativa, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
sua publicação, nesta data.

Pedregulho-SP, 16 de fevereiro de 2018.

Dirceu Polo filho
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Colaboração e suas Modificações

Termo de Colaboração 002/2018:- Contratante: O Município de Pedregulho. Contratado: Santa Casa
de Misericórdia de Pedregulho. Objeto:- Atendimento de pacientes provenientes da rede de atenção
básica do Município, abrangendo serviços de urgência pré-hospitalar e intra-hospitalar e em atenção
básica. Inexigibilidade de Chamamento Público 001/2018. Processo nº 8001/2018. Valor:- até R$
2.750.000,00. Assinatura: 16/02/2018. Vigência: 31/12/2018.
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A Prefeitura de Pedregulho vai construir um campo de Futebol Society (Chacrobol) no Centro de
Lazer localizado próximo à Praça Octávio Quércia, ocupando a área das antigas piscinas, na primeira
fase de revitalização do local.

O prefeito Dirceu Polo Filho – Dirceuzinho, esteve em São Paulo, na Secretaria de Esportes, Lazer e
Juventude – SELJ – do Estado, onde assinou o convênio para a liberação da verba de R$ 50.705,22.

Dos cinquenta mil, setecentos e cinco reais e vinte e dois centavos destinados à obra, R$ 45 mil são
de responsabilidade do Estado, enquanto a Prefeitura de Pedregulho investirá uma contrapartida de
R$ 5.705,22.

As ações para entabular a parceria entre a Prefeitura e o SELJ foi feita pelo professor Luizinho
Brocaneli e no ato da assinatura com o Secretário Paulo Gustavo Maiurino, o prefeito Dirceuzinho
estava acompanhado do vereador Leonardo Donizete Bueno – Leonardo Advogado (DEM).

“Esta é a primeira fase de um projeto que temos para revitalizar o Centro de Lazer onde há espaço
suficiente para a instalação de mais equipamentos esportivos, além de outros equipamentos de lazer
para a população naquele local de fácil acesso do centro da cidade”, comentou o prefeito Dirceuzinho
logo após a assinatura da parceria. 

PREFEITURA VAI CONSTRUIR CAMPO DE
CHACROBOL NO CENTRO DE LAZER

Assinado Por: RODRIGO PEREIRA MARTINS

Data da Assinatura: 2018/02/19 18:33:28 GMT -03:00

Motivo: Este documento está certificado
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EDITAL

AUGUSTINHO ALVES DA SILVA, Presi-
dente da Câmara Municipal de Pedregulho,
Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER:

1) Encontra-se na Sala da Assessoria Jurí-
dica/Diretoria Administrativa da Câmara Munici-
pal de Pedregulho, o Processo TC nº 002589/
026/15 relativo às Contas Anuais do Exercí-
cio de 2015 da Prefeitura Municipal de Pedre-
gulho, representado pelo Sr. José Raimundo
de Almeida Junior.

2) Ficam publicadas, durante 60 (sessen-
ta dias), à disposição de qualquer contribuinte
para exame e apreciação, o qual poderá questi-
onar a legitimidade nos termos da Lei, conforme
estabelece o parágrafo 3º do Art. 31 da Consti-
tuição Federal.

3) Para conhecimento do público em ge-
ral, fica o presente, assim como o Parecer do
Tribunal de Contas relativo às Contas do Exercí-
cio de 2015 da Prefeitura Municipal de Pedregu-
lho/SP, publicados no Diário Oficial do Municí-
pio, no site da Câmara Municipal, bem como no
lugar de costume da Edilidade.

Pedregulho, 08 de fevereiro de 2018.

AUGUSTINHO ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

Pedregulho/SP

CONVOCAÇÃO

Considerando o Parecer Final da Comissão
Processante nº 001/2017, onde a mesma, por
maioria, decide pela procedência da acusação
dos vereadores Raimundo Cleomar Lobão, Re-
nato Ribeiro Saade e Wanderley Moreira de Car-
valho;

Considerando a solicitação da Comissão
Processante para marcar a sessão de julgamen-
to dos vereadores acima citados;

O Presidente da Câmara Municipal de Pedre-
gulho/SP, Augustinho Alves da Silva, usando das
atribuições legais que lhe são conferidas, torna
pública que haverá Sessão Extraordinária no
dia 22 de fevereiro de 2018, às 15h, no Plenário
desta Câmara e terá a seguinte:

ORDEM DO DIA:

Leitura e julgamento do Relatório Final da
Comissão Processante nº 001/2017, sobre de-
núncia por suposta quebra de decoro parlamen-
tar e procedimento incompatível com a dignida-
de da Câmara contra os vereadores Raimundo
Cleomar Lobão, Renato Ribeiro Saade e
Wanderley Moreira de Carvalho.

Pedregulho, 16 de fevereiro de 2018.

AUGUSTINHO ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

Pedregulho/SP
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RESOLUÇÃO Nº. 001
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018

Dispõe sobre a revisão geral anual dos venci-
mentos dos Servidores da Câmara Municipal
de Pedregulho/SP e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE PEDREGU-
LHO, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Os vencimentos mensais atribuídos
aos funcionários da Câmara Municipal de Pe-
dregulho, Estado de São Paulo, ficam revistos
no percentual de 2,43% a título de revisão geral
anual, conforme previsto no art. 37, inciso X da
Constituição Federal.^

Parágrafo Único. Como índice de revisão
foi utilizado ICV do DIEESE acumulado no perí-
odo de janeiro/2017 a dezembro/2017.

Art. 2º. Fica concedido, a título de gratifica-
ção, aumento de 2,57% sobre os vencimentos
de 2018.

Art. 3º. A Câmara Municipal de Pedregulho
fica autorizada a aumentar em R$ 100,00 o va-
lor do “vale-refeição” pago aos seus funcioná-
rios mensalmente.

Art. 4º.  A revisão anual incidirá sobre os
vencimentos do exercício de 2018.

Art. 5º. Os recursos para a cobertura das
despesas com a execução da presente Reso-
lução serão provenientes de dotações próprias
do orçamento vigente.

Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a 1º de janeiro de 2018, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Pedregulho, 16 de fevereiro de 2018.

Augustinho Alves da Silva
Presidente

Euripes Aparecido Porto da Silva
    1º. Secretário

Rafael Henrique Oliveira Uehara
2º. Secretário

Signed By: RODRIGO PEREIRA MARTINS

Signing Date: 2018/02/28 15:24:32 GMT -03:00
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